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PORTARIA Nº 19, DE 14 DE MAIO DE 2018
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E, 
CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI MUNICIPAL Nº 729, DE 29/AGOSTO/73 – ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PIQUETE – SP,
RESOLVE:

Alterar a Portaria nº 60/17, de 20 de dezembro de 2017, alínea “a” com base no artigo 121, da Lei 729, de 28 de agosto de 1973 e concede à funcionária SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA GONÇALVES, dez (10) dias de férias a que a mesma faz jus, no período de 23 de julho de 2018 a 01 de agosto de 2018, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, devendo os 20 dias restantes serem gozados oportunamente.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MÁRIO CELSO DE SANTANA
Presidente da Câmara Municipal de Piquete
MARIA LUIZA MOREIRA NETA RIBEIRO
1ª Secretária 
Registrada e publicada nesta Secretaria aos quatorze (14) dias do mês de maio de dois mil e dezoito (2018).
SIMONE APARECIDA DA SILVEIRA ATIÉ
Diretora Administrativa
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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